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PORTARIA Nº 803, DE 17 DE JUNHO DE 2013 

 

“Designa servidores para verificação de 

preço”. 

 

 O Senhor Jerônimo Samita Maia Neto, Prefeito Municipal de Alto Araguaia, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,... 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os servidores JOSE FABIANO DIAS DE SOUZA e 

WEBER FARIAS DA COSTA ALVES, para verificar os preços fixados no Pregão Presencial 

060/2013, que tem como objeto a contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviço de 

transporte terrestre de atletas para a Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer. 

 

Parágrafo único. A Comissão, após análise, emitirá um parecer afirmando ou 

não se os valores estão em conformidade com os preços praticados no mercado. 

 

 Art. 2º O prazo para cumprimento da presente Portaria e emissão do laudo é 

de 05 (cinco) dias. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Alto Araguaia, 17 de junho de 2013. 

 

 

 

 

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

TRABAL

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA

CNP.J: 03.579.836/0001-80

PORTARIA N° 803, DE 17 DE JUNHO DE 2013

“Designa servidores para verificação de
preço".

O Senhor Jerônimo Samita Maia Neto, Prefeito Municipal de Alto Araguaia,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,...

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores JOSE FABIANO DIAS DE SOUZA e
WEBER FARIAS DA COSTA ALVES, para verificar os preços fixados no Pregão Presencial
060/2013, que tem como objeto a contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviço de
transporte terrestre de atletas para a Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer.

Parágrafo único. A Comissão, após análise, emitirá um parecer afirmando ou
não se os valores estão em conformidade com os preços praticados no mercado.

Art. 2º O prazo para cumprimento da presente Portaria e emissão do laudo é
de 05 (cinco) dias.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Alto Araguaia, 17 de junho de 2013.

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO
Prefeito Municipal
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